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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

e. G. e. (M.F.) 45. 124.344/0001-40 
Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021 - 64-1022 

C A TI G U A - Estado de São Paulo 

L E I N2 1.550, DE 19 DE AGOSTO DE 1.991. 

"AUTORIZA o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER SUBVENÇÃO 
SOCIAL". 

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CATIGUÁ, ESTADO DE SÃo PAU LO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICI
PAL DE CATIGUÃ, EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 16 DE 
AGOSTO DE 1.991, CONFORME AUTOGRAFO DE LEI N! 020/91: 

ARTIGO l ! = FrcA o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
AUTORIZADO ATR~VÉS DA PRESENTE LEI, ~CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL 
AO CLUBE DO PEAO DE RODEIO DE CATIGUA, COM SEDE NESTA CIDADE E 
MUNICÍPIO DE CATIGUÁ, COMARCA DE CATANDUVA, ES TADO DE SÃO PAULO, 
INSCRITO NO Mf/CGC SOB N! 56.363 .120/0001 08, NO VALOR DE CR$ 
3.400.000,00 (TREIS MILHÕES E QUATROCENTOS MIL CRUZEIROS) , 
ARTIGO 2~ = A ENTIDADE BENEFICIADA, DEVERÁ PRESTAR CONTA Ã 
PREFEITURA MUNICIPAL DE (ATIGUÁ, DENTRO DO PRAZO MÁXIMO DE 90 
( NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DO RECEBIMENTO DA REFERIDA 
SUBVENÇAO , 
ARTIGO 3! =A COBERTU_RA FINANCEIRA A _QUE SE REFE_RE O ARTIGQ l! 
DA PRESENTE LE l, SERA EFETUADA ATRAVES DE DOT AÇAO ORÇAMENTAR 1 A 
PROVENIENTE DE RECURSOS FINANCEIROS ADVINDOS DA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, DEVIDAMENTE APROVADO PELA CÂMARA 
MUNICIPAL, 
ARTIGO 4! = ESTA LEI ~NTRARÁ EM V[GOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO , 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , AOS 19 
DIAS DO MES DE AGOSTO DE 1,991 ,-

PUBLIQUE-SE , 
CUMPRA-SE, -
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